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Ata de Registro de Preços n' lÚ /zoz1

Processo Licitatório PMT N' 041/2021

Pregáo Eletrônico SRP N" 027/2021

O MUNEíPlo DE ToRITAMA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Avenida Donval José Pereira

n" 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, ToritamaiPE, inscrito no CNPJ/MF sob o n0 11.256.054i0001-39,

através da SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, por meio de seu Secretáno, Sr. George Borba do
Nascimento, portador do RG no. 4340725 SSP/PE e inscrito no CPF sob o n". 793.768.604-97, nos termos

do que dispõe na Lei n0 10.520i2002, com aplicação subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 dejunho de 1993, e

face ao resultado obtido no Pregáo Eletrônico (SRPC) PMT no 027/202í, resolve REGISTRAR 0S PRECOS

oÍertados pela empresa vencedora do certame, a empresa ANDRE BRAULIO JAPIASSU NETO, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 29.3í4.271/000í-01, situada à RUA PROFESSORA NATALICIA RAMOS VIEIRA N" 82-

A, JARDIM PAULISTANO - 58.14t170, CAMPINA GRANDE/PB, neste ato representada por seu

Represenlante Legal, Sr. André Bráulio Japiassu Neto, brastleiro, casado, domiciliado na Rua

Dr. Antonio Figueiredo Agra n0 305, Cruzeiro - 58415-570, Campina Grande/PB, inscrito no RG sob o no

'1554798 SSP PB, e inscrito no CPF/MF sob o no 024.116.644-60, objetivando Íuturos contratos de

fomecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIÍrlElRA - 0 objeto da presente Ata é o Regisho de Preços Corporaüvo para o
fomecimento parcelado de materiais elétricos, destinados à iluminação das üas e repartiçoes públicas

do Munícipio de Toritama/PE, durante o período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência

constante no Anexo V do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ Í8.01i1,50 (dezoito mil e quarenta e três reais e cinquenta centavos)

conforme, tabela descrita abaixo:

ITEM DESCRTÇÂo UNIDÂDE
QUANT.

I\TARCA

VALOR

UNlTÁRlo
R$

VALOR TOTAL
R$

'16
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP
PARAFUSO MÁOUINA 1i2"X1O' COM

PORCA.

UND 150 OLIVO R$ 8,75 R$ 1.312,50

20

ITEÍT EXCLUSIVO PARA MEUIIE/EPP

PARAFUSO CABEÇA OUADRADA AÇO

16X450MM

UND 100 0uv0 R$ 20,00 R$ 2.000.00

30

ITEM EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP

PLAFON PúSTICO BRANCO COM

SOOUETE DE PORCELANA E.27
(BOCAL DECORATIVO)

UND 200
REUE

R$ 3,39 R$ 678,00

ITETI EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP
BOMBA CENTRÍFUGA DE 1CV

IVONOFÁSICA

UND 10 THOT R$ 975,00 R$ 9.750,00

85

ITEM EXCLUSIVO PARA MEUMBEPP

QUADRO DE DISTRIBUIÇÂO PARÁ 3 OU

4 DISJUNTORES

UND 30 TAF R$ 23,50 R$ 705,00

IIEiI EXCLUSIVO PARA MEÍTIE/EPP
ELETRODUIO PVC BOLSA/SOLDÁVEL

25MM X 3M

UND ELECON R$ 8,10 R$ 405,00

94 ITEM EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP 200 ELECON R$ 11,90 R$ 2,380,00

Cfu
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DOS PRAZOS

CúUSUUA ftRCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposições contidas no art. 10 do

Decreto Municipal n0 34 de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas legais pertinentes.

ELETRoDUTo PVc BoLSNSoLDÁVEL
32MM X 3M

UND 30 0Lv0 R$ 27,10 R$ 813,0096

ITEM EXCLUSIVO PARA MEíME/EPP
HASTE DE ATERRAMENTO 12M[,I X 1 ,20

t\,i

R$'18.043,50VALOR GERÂL

Sububcláusula única - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oíundo(s) da Ata de Registro de

Preços seguirá(áo) o que dispõe o art.57 da Lei 8.666/93 e suas atualizações.

CúUSUI-A QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumenlo de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(áo) fazêlo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias conidos, contado a partir da

data da convocaçâo oÍicial, sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem prejuizo das sançoes previstas

no art. 70 da Lei no 10.520/2002.

CLÁUSUI-A QUINTA - O prazo para enlrega do objeto será de até 15 (quinze) dias conidos, contados da

solicitaçáo feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fomecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser

rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especiflcaçáo(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto acanete
qualquer ônus à Administração ou importe na relevaçáo das sanções previstas na legislação

vigente.0 ptazo paÍa entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03 (três) dias conidos, a partir

do recebimenlo da solicitaçáo de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue

parceladamente pela Detentora, poÍ sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo

Orgão Gerenciador, no AlmoxariÍado Central do Município de Toritama, situado no seguinte

endereço: Rodovia PE 90 no í540, Loteamento Maria Jose Cordeiro de Melo Toritama/PE, no

horário de 08:00h às '13:00h, de segunda à sexta-feira.

GERENCIAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLAUSULA SEXÍA - Caberá ao 0rgão Gerenciador, a realização do procedimento licitatório, incluindo toda

instruçáo processual e consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de

todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, conÍorme dispõe o Decreto

Municipal n0. 34 de 26 setembro 2019.

CLÁUSULA SÉT|MA - euando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Órgáo Gerenciador, nos

termos do art. 50 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

l- Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados, conforme inciso Vll, aú. 5 do

Decreto Municipal n0. 34 de 26 de setembro de 2019;

w
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ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes de
infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal no. 34

de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigaçóes contratuais, em relaçáo às suas próprias contrataÉes, conforme o inciso lX, art.

5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autonzar, excepcional e justiÍicadamenle, a pronogação do prazo previsto no § 60 do art.

20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgáo não participante.

CLÁUSULA OITAVA - O Oção Gerenciador promoverá as negociaÉes e todos os procedimenlos relativos

à revisáo e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçóes do Capítulo Vlll do Decreto

Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UT|L|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTTCTPANTES

CLÁUSULA NONA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente
justiícada a vanlagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condiçóes previstas no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA - O Orgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 2019, somentê poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Órgáo

Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCmA PRllrElRA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

Preços, o Órgão Não Paíicipante deverá inÍormar os itens e quantidades a serem adquiddos, enviando

documento assinado por autoridade competente do órgáo ou entidade.

CLAUSUIÁ DEClltA SEGUNDA - Caberá ao fomecedor benefciário da ata de registrc de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deconente de

adesáo, desde que não prejudique as obrigaçóes presentes e futuras deconentes da ata, assumidas mm o
Órgáo Gerenciador e Orgáo(s) participante(s), nos de acodo com o disciplinado no § 20 do art. 20 do Decreto

Municipal n0.34 de 26 setembro de 2019.

GúUSULA DÉCilA TERCEIRA - As aquisições ou contrataçóbs por cada Orgão ou Entidade náo

Participante:

Subcláusula única - não vinculada a Administração Pública do Município de Toritama náo poderão

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quanlitativos dos itens do instrumento convocatóno e

registrados na Ata de Registro de preços para o Orgão Gerenciador e Oçáo(s) Participante(s), em

consonância com o disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - O quantitativo deconente de lodas as adesões a Ata de Registro de Preços

não excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado, para o Órgáo gerenciador e

órgáos participantes, independentemente do número de Orgãos Não Participantes que aderirem, nos termos

do § 50 do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019'

w
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cúUSUI-A DÉclMA QUINTA - Após a autorizaÉo do Orgão Gerenciador, o orgâo Náo Participante deverá

eÍetivar a aquisição ou contrataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata,

de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 20'19.

CLÁUSULA DÉCNA SEXTA - Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobranp do

cumpímento pelo Íomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de dáusulas contraluais,

em relaçáo às suas propnas contrataçóes, informando as ocorTências ao órgáo gerenciador, conforme

estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro de 2019.

DA GESTÂO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA DÉCmA SÉIirA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade do

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, o Sr. George Boóa do Nascimento.

CLÁUSULA DÉCmA O|TAVA - A Íiscalizaçáo da execução da Ata de Registro de Preços e dos conlratos

que dela originarem dar-seão de Íorma setorial pelo fato do objeto ser executado de Íorma descentralizada,

em setores distintos da Administraçáo Pública Municipal:

Subcláusula Primeira - 0s Íiscais setoriais designados serão

a) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestáo: Sra. Bruna da Silva Noronha, Diretora

Administrativa.

b) Fundo Municipal de Saúde: Sra. Luciana Rosane da Costa Gois, Coordenadora Administrativa.

c) Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. SÍntia Jaciara de Paula, Diretora Adminislrativa.

d) Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo: Sr. Abimael dos Santos Pereira, Coordenador de

lluminação Pública.

Subcláusula Segunda - 0 fiscal do conkato será designado e mencionados no(s) referido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

CLÁUSULA DÉCI,A NONA - Não obstante a empresa Detenlora ser a única e exclusiva responsável por

toda execução contratual, ao Orgáo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualqueríorma de restnngir a

plenitude dessa responsabilidade, exerce[ a mais ampla e completa íiscalização, diretamente ou por

prepostos designados.

CLÁUSULA UGÉSIMA - Caberá ao Íiscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçáo do

fomecrmento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua Íiscalização, pnncipalmente suas

cláusulas, assim como as condiçóes constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrigaçóes in concreto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de deÍinir e estabelecer

as estratégias da execução do ob1eto, bem como traçar metas de controlê, Íiscalização e

acompanhamento do fomecimento;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumpnmento de todas as condiçÔes registradas as§umidas,

constantes das cláusulas e demais condiçóes do edital e respectivos anexos;

w
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e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativo do objeto

modiÍicação da forma de sua execuçá0, em razáo do Íato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resullado;

f) Recusar o fomecimento inegular, náo aceitando produto diverso daquele que se encontra

especiÍicado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Regisho de Preços,

assim como observar, para o seu coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as inegularidades

mmetidas passíveis de penalidade, após os conlatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocofiências relacionadas mm a execução da Ata de

Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

CLÁUSULA VGÉSffiA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo das penalidades

cabÍveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância ao Decreto Municipal no

42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do Íomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

Preços;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íscal da Ata de Registro de Preços;

e) Propor aplicaçáo de sanções administratjvas pelo descumprimento das cláusulas

registradas apontadas pelo Íscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das

exigências registradas e legais;
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valot da

Ata de Registro de Preços náo seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas

registradas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA UGÉSNA SEGUNDA - o objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços, para eÍeito de

posteÍior venÍicação de conformidade do(s) produto(s) com as especificaçoes constante no Termo

de ReÍerência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍnitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, após a

conÍerência, verificação das especificaçóes, qualidade, quantidade e da confonnidade do(s)

produto(s) entregue(s), de acordo com a proposta apresentada.

cúUsULA VGÉSIúA TERCEIRÂ - O recebimento definrtivo não exdui as responsabilidades

administrativa, civil e penal da Contratada.

subcláusula única - o produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de

us0.

@/
DO PAGAMENTO
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cúusut-l vtoÉstUl QUARTA - O Município de Toritama efetuará o pagamento das notas Íiscai

reÍerentes ao fomecimento obleto desta Ata de Registro de Preços em até 30 (trinta) dias consecutivos, a

mntar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira

no í370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corÍetamente
preenchidas, sem rasuÍas.

Subcláusula primeira - Caso a Detentora opte por depósito em conta-corrente mantida em

instituiçáo bancáía diÍerente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a
importância a título de tariía de transíerência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso).

Subcláusula segunda - 0 Município de Toritama veriícará as hipóteses de retençáo na fonte de

encargos úibutários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da Detentora no

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

Subcláusula terceira - O MunicÍpio de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

conespondentes a multas ou indenizações devidas pela Detentora.

CúUSUI-A VGÉSmA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

CLÁUSULA VGÉSHA SEXrA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada náo

tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualizaçáo monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CLÁUSUIá UGÉSIMA SÉnMA - Oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos

pelo 0rgão Gerenciador deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previslo em lei, Íica

assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensáo do cumprimento de suas obrigaçóes até que seja

normalizada a situação.

DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA

CúUSULA VEÉSmA OITAVA - Além das obrigaçôes legais, regulamentares e as demais constantes do

instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais, comerciais e civis,

deconentes da execução do presente Contrato, nos termos do art.7'l da Lei 8.666/93.

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora/Contratada é responsável pelos danos

causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo

na execução do objeto.

c) Fomecer o produto de acordo com as especiÍicaçoes e quantitativos constantes no

fuêndice I do Termo de Referência (Anexo V).

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se, oukossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de a@es

002:
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judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por foÍça da Lei, ligad

cumprimento da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos.

d) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela solicitante, em peíeita conservaçá0, bem como pelo seu

descanegamento.

e) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto Termo de ReÍerência (Anexo V), se verificados vÍcios, deÍeitos ou

inconeçôes.

0 Prestar as informa@es e os esclarecimentos solicitados pelo Orgáo

Gerenciador/Contratante.

g) Responsabilizar-se pelo cusleio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução da

Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato.

h) lndicar preposto que se responderá perante o Orgáo Gerenciador/Contratante.

i) Atender prontamente às requisições do Órgão Gerenciador/Contratante no Íomecimenlo

do objeto na quantidade e especificaçoes exigidas.

j) Acatar e facilitar a açáo da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências do

mesmo.

k) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fomecimento enviada, onde

conste, no mínimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a validade, a

quantidade fomecida, o valor unitário e o valor total. As informaçôes deveráo estar

dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência.

l) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fomecimento com poderes para

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questóes náo previstas no contrato e apresentar

soluçóes pÉticas para quaisquer pÍoblemas envolvendo os produtos contidos Termo de

ReÍerência (Anexo V).

n) Não veicular publicidade acerca do obieto a que se refere o (Anexo V) TeÍmo de

Referência.

DAS OBRTGAçOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

CLÁUSULA VGÉSUA NoNA - Caberá ao 0rgáo Gerenciador as seguintes obrigações;

a) Efetuar o pedido de Íomecimento em conformidade com a discriminaçáo constantê no

Íermo de ReÍerência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fomecimento (0F) ou nola

de empenho.

b) Proporcionar lodas as facilidades necessárias ao bom andamento do fomecimenlo

desejado.

Qrt
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c) Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Ó

Gerenciador com relaçáo ao objeto deste Registro de Preços.

d) Efetuar os pagamentos nas condiçóes e preços pactuados.

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços.

í) Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega do(s) produto(s),

Íormulando as exigências necessánas às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANçOES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - O cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro de Preços,

su.ieitará o paÍticrlar à aplicação de sançóes administrativas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizaçóes.

CLÁUSULA TRGÉSIMA PRIMEIRA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em

parte, ficará sujeita, assegurado o contÍaditório e a ampla deÍesa, às sançÓes previstas no art.70 da Lei no

10.520/2002, e ao pagamento de muha nos seguintes termos:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, em relaçâo ao prazo estipulado: 1% (um por

cento) do valor do produto não enlregue, por dia deconido, até o llmite de 10%

(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em subslituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data

da notiÍicaçáo da rgeiçâo: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por

dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto rejeitado, entendendo-se

como recusa a subsütuição do produto náo efetivada nos cinco dias que se

seguirem à data da releiçáo: 10% (dez por cento) do valor do produto §eitado;
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição íxada nesta Ala de Registro de

Preços e não abrangida nos incisos antedores: Í% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do Municipio de

ToÍitama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de Íomecedores do Município de

Toritama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos poruentura devidos à Detentora as

importâncias aluiivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.
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Subcláusula terceira - A autondade municipal competente, em caso de inadimplem a

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionada

subcláusulas anteriores.

CLÁUSULA TRrcÉSIMA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal

10.520/2002, sem prejuÍzo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e nas

demais mminaçoes legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir

em conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Pelo descumpnmento do prazo do Íornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitação para coneçáo do fomecimento; e

lll - Pela não execução do Íomecimento de acordo com as especiÍicaçoes e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Delentora Íicará sujeila, ainda, no que

couber, às demais penalidades reÍeridas no Capítulo lV da Lei Federal n0 8.666/93 e posteriores

alteraçôes.

DO REAJUSTE DE PREçOS

CúUSULA TRIGÉS|UI QUenU - De acordo com os art.2o, § 1o, e art.30, § 10, da Lei 10.19201, no prazo

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não podeÉo

ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-Íinanceiro, na Íorma da alínea "d',

inciso ll do art. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34i2019.

Subcláusula primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reaiuste

a ser uülizado será o IPC{I/ do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.

Subcláusula segunda - A concessão do reajuste Íica condicionada à apresentação de

requeimento pela detentora/contratada, isentando a Adminishação de concedêJo de oíício.

DA ALTERAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A Ata de Regisko de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as

disposiçóes contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e posteriores alteraçôes, conforme o § 1" do Art. '10 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

@
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| - Não assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa em lugar de documentaÉo legítima

exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou Íraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fscal.

CúUSUIÁ IRrcÉ$UA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estaÉ

sujeita às penalidades:
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Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65, § 1",

ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de até 100%,

conforme Íaculdade confeída a administração constante no art. 14 do Decreto Municipal no 34, de

26 de setembro de 2019.

DA REV§ÁO DoS PREçoS REGISTRADOS

CLÁUSULA TRGÉ$MA SEXTA - Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociaçóes junto aos fomecedores, observadas as disposiçóes contidas no

art. 65 da Lei n0 8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de

2015.

CúUsUtÂ TRGÉ$MA SETIMA - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superueniente, o órgáo gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a

reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.í6 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 20í9.

Subcláusula primeira - Os fomecedores que náo aceilarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

conforme consta no §'lo do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula segunda - A ordem de dassiÍicaçáo dos Íornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificaçáo originaldas ofertas, em conformidade com

o disposto no §20 do art.1ô do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA IRGÉSffiA OITAVA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados

por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019)

Subsláusula primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

registro de preços, na oconência de Íato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçáo, na forma do disposto no art.65 da Lei n" 8.66ô/93;

Subcláusula segunda - Em caso do náo êxito do restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do registro de preços, liberar o Íomecedor do mmpromisso assumido, caso a

comunicação ocona antes do pedido de fomecimento ou ordem de serviços, e sem aplicaÇão da

penalidade se confrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - É Íacultado à administraçá0, em caso de náo êxito do restabelecimento do

equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do registro de preços, e após liberar o fomecedor do

compromisso assumido, convocar os demais Íomecedores para assegurar igual opo(unidade de

negociação.

CúUSULA TRIGÉStttl tlOtil - Hão havendo êxito, o órgão gerenciador deveÉ proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as medidas cabíveis para

obtençâo da contrataçáo mais vantalosa, nos termos do parágraÍo único do art. 17 do Decreto Municipal no

34, de 26 de setembro de 2019.
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DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

C|-ÁUSUU OUAOmeÉSlmn - O fomecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçá0, sem.justiÍcativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese dêste se tomar supenor àqueles
praticado no mercado; ou

lV - SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993,

ou no art.7'da Lei n" 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente molivada, nos

termos do art.78, inciso Xll, da Lei 8.666, de'1993.

Subcláusula primeira - O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos

l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e

a ampla deÍesa.

Subcláusula segunda - A comunicaçáo do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na

subcláusula primeira deve ser íerta por publicaçáo na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal

de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registto de preço na

oconência de fato superveniente que venha complometer a perfeita execuçáo contratual, desde que

comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentai§, qualquer uma

das hipóteses previstas no art. 65, inciso ll, alínea d, e § 5", da Lei no 8.666, de '1993.

Subcláusula quarta - A comunicaçáo do cancelamento do registro de preç0, no caso previslo na

sublcláusula terceira, deverá ser realizada por conespondência com aviso de recebimento ou

protocolo, juntando-se comp[ovante nos autos do registro de preços.

DA VINCULAçÃO

CLÁUSUU QUADRAGÉSIUA PRlirElRA - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmenle

pelas partes, de acordo com as condiçóes avençadas no Editaldo Pregão Eletrônico para Registro de Preços

supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de lulho de 2002, pelo Decreto Municipal

no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 2'l de lunho de

1993, suas alterações e regulamentaçÔes postenores, além do que mais for exigido no Edital e em seus

Anexos.

CLÁUSULA OUAT RAGÉSlilA SE6UNDA - As especificaçÕes técnicas, obrigaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletónico SRP n" xxí202'l integram esta Ata de

Registro de preços, independente de transcriçã0.

DAS DISPOSIÇOES FTNAIS
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clÁusuue eueomoÉ SIMA TERCEIRA - As questões decorrentes da utilizaçáo da presente ata, que não

possam ser dirimidas administrativamente, seráo processadas ejulgadas no foro da Comarca de Toritama/PE,

com exclusáo de qualqueÍ ouko, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

fortama, e3 oe dezembro de 202í.

SECRETARIA OBRAS E URBANISMO

STEMUNHAS
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TEMUNHAS:

,-cPF/MF: c83 +Ló prA - 8s
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Secretário George Borba do Nascimento
Orgão Gerenciador

AN DRE BRAULIO JAPIASSU Assinado de forma disital por ANDRE BRAULIo
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NETO:29314271000101 Dados:202r.12.23t0:24:45-03'00'
ANDRE BRAULIO JAPIASSU NETO

Representante Legal André Bráulio Japiassu Neto
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